
INFORMAÇÕES ESSENCIAIS SOBRE A OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE VALORES 

MOBILIÁRIOS DE EMISSÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA DE PEQUENO PORTE 

DISPENSADA DE REGISTRO PELA CVM E REALIZADA POR MEIO DE PLATAFORMA 

ELETRÔNICA DE INVESTIMENTO PARTICIPATIVO 

Antes de investir, leia atentamente este material. 

SEÇÃO 1. INFORMAÇÃO SOBRE A SOCIEDADE EMPRESÁRIA DE PEQUENO PORTE  

a) nome, forma societária, sede, endereço de contato e o número do Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas – CNPJ: 

Nome fantasia: Ideal Engenharia 

Razão social: Ideal Engenharia Industria e Comércio Ltda.  

Forma societária: Sociedade Limitada 

Sede e Endereço de Contato: Rua Armando Lambertini, n° 2-80, Distrito Industrial II, Bauru – SP, 

CEP 17039-720 

Número do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ: 52.842.432/0001-43 

b) setor de atuação, atividades desenvolvido e histórico da empresa: 

Setor de atuação: Energia Alternativa e Renovável 

Atividades desenvolvidas: a sociedade tem por objeto social a exploração do ramo de fabricação e 

comercialização de peças e acessórios destinados as instalações elétricas em geral (industriais, 

comerciais, residenciais e rurais) e sistemas de proteção contra descargas atmosféricas (para-

raios); Serviços de montagem e instalação de equipamentos elétricos e de proteção contra 

impactos diretos, surtos e transientes de tensão, originados por descargas atmosféricas e 

chaveamentos elétricos; Pericias, análises técnicas, projetos e demais serviços relacionados com 

área de engenharia elétrica 

Histórico da empresa: A Ideal Engenharia é uma empresa criada por dois empreendedores que 

acumulam larga experiência empresarial. Fundaram em 1993 a Internet Digital Boulevard Ltda que 

operava com serviços voltados para então nascente Internet. Associados a ABF (Associação 

Brasileira de Franshing) essa empresa oferecia franquias de “Guias On Line de Cidades”, algo 

inédito na época. 



Paralelamente ao Guia de Cidades On Line fundaram no ano 2000 um provedor de acesso Internet 

na cidade de Bauru. Em pouco tempo o Internet Digital Boulevard tornou-se o maior provedor da 

cidade com mais de 5.000 assinantes (número significativo para a época). Acumularam extensa 

experiência na então nova tecnologia Internet e no ano 2.002 venderam a carteira de clientes para 

o Grupo Telefônica que iniciava suas atividades no Brasil como provedor de acesso Terra.  

No ano 2003 perceberam a grande oportunidade que a Internet significava para os próximos anos. 

Nessa época o comércio eletrônico começava a despontar e todos conhecimentos acumulados 

foram colocados em um sistema híbrido de vendas diretas e vendas via Internet. 

Com pouco investimento inicial, a empresa já estava solidamente posicionada no mercado de 

vendas diretas fabricando todos seus produtos, possuindo uma vasta rede de colaboradores no 

setor de vendas diretas. Essa empresa, do segmento de cosméticos, foi vendida em 2014. 

Com a mesma visão de futuro o atual conceito do negócio apresentado pela Ideal Engenharia 

agora também é inovador e simples: formar uma grande rede de agentes em todo o Brasil que 

apoiados por uma equipe técnica interna, identifiquem pessoas físicas e jurídicas que desejam 

investir em geradores de energia elétrica ecologicamente correto 

c) número de empregados e terceirizados: 6 empregados / nenhum empregado terceirizado.  

d) patrimônio líquido e capital social: 

Patrimônio líquido: R$ 694.690,00 

Capital social: R$ 100.000,00 

 e) demonstrações contábeis elaboradas de acordo com a legislação vigente: 

 

 

 

 

 

 

 



 

 



 

 

 



 

As informações contábeis também podem ser consultadas diretamente na plataforma, acessando  

a seção “Demonstrativo Contábil”. 

f) identificação dos principais executivos, incluindo o CPF, suas funções e currículos:  

Nome: Arnaldo Lambertini Turtelli 

● CPF: 827.561.478-34 

● Função: Estruturação administrativa, financeira e de mercado. 

● Currículo: Executivo com vasta experiência em novas tecnologias. Participou com sucesso 

em empresa nascentes da Internet, franquias e vendas diretas. Graduado pela UNESP em 

Engenharia Elétrica e especialização em energias alternativas não poluentes. 

Nome: Eduardo Javier Ramirez Gallardo 

● CPF: 633.023.818-91 

● Função: Marketing, vendas e instalações. Relacionamento com órgãos governamentais. 

Desenvolvimento e busca avanços tecnológicos. 

● Currículo: Engenheiro eletricista especialista em negociações com as agências reguladoras 

do sistema elétrico brasileiro. Habilitado em projetos de aproveitamento de espaços restritos para 

geradores de energia solar e eólica. 

g) identificação dos controladores, incluindo o CPF e os percentuais do capital votante e 

total detidos:  



 

SEÇÃO 2. INFORMAÇÕES SOBRE O PLANO DE NEGÓCIOS 

a) o objetivo do negócio: Fornecimento em consignação de geradores/consultoria e serviços de 

engenharia. O objetivo é disponibilizar centrais geradoras de energia fototovoltaica em espaços 

atualmente ociosos (telhados) das edificações e também pequenos parques geradores de forma 

que toda a energia gerada seja revendida entre os associados ou não a preços reduzidos. 

b) os principais produtos ou serviços oferecidos: O principal produto será a geração a custo 

reduzido de energia elétrica limpa através de painéis solares e geradores eólicos. Esse sistema 

misto (solar x eólico) proporciona geração de energia elétrica 24 horas por dia e requer pequenos 

espaços para instalação. Estaremos disponibilizando também, serviços de adequação e 

manutenção do SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas). Edifícios verticais de 

altura elevada (nosso público alvo) são vulneráveis aos raios e a legislação exige a instalação de 

para raios.  

Adotaremos o sistema de comodato de equipamentos (sem necessidade de investimento inicial 

para o cliente) facilitando o aumento e consolidação de uma carteira de clientes expressiva em 

pouco tempo.  

c) o público alvo do negócio: Pessoas jurídicas (Condomínios Residenciais e Comerciais) com 

intenção em investir na geração de energia limpa e também ter benefícios imediatos com a 

diminuição dos gastos com energia elétrica. Pelo baixo custo de investimento e benefício ecológico 

imediato, condomínios verticais serão nosso público alvo. 

d) a região de atuação: A atuação da Ideal Engenharia será em todo o território nacional que 

atualmente está sendo atendido por concessionárias de energia elétrica. Entretanto, áreas 

específicas com alta incidência solar e ventos serão priorizadas. 

e) o propósito da oferta: O objetivo da captação é obter recursos para potencializar a confecção 

e instalação de sistema proprietário, aumentando a abrangência da ideal no cenário brasileiro de 

forma a escalar o negócio. Desta forma, consolidar o modelo de negócio da Ideal Engenharia 

sendo a pioneira neste.  



f) a destinação e a forma de uso dos recursos captados, indicando as atividades que serão 

realizadas nos cenários de captação mínima e máxima: Os recursos captados pela emissora 

serão investidos na fabricação de kits geradores, para despesas administrativas e de instalação 

dos kits.  

g) o faturamento mensal e anual estimado para os 5 (cinco) anos subsequentes: 



 

Estas informações de projeção de faturamento e demais detalhes também podem ser consultadas 

diretamente na plataforma, acessando a seção “Projeção de faturamento”. 

h) a eventual existência prévia de oferta pública de valores mobiliários da sociedade 

empresária de pequeno porte que tenha sido dispensada de registro nos termos desta 

Instrução e os preços praticados: Não há existência prévia de oferta pública de valores 

mobiliários da sociedade empresária de pequeno porte que tenha sido dispensada de registro nos 

termos desta Instrução. 

i) outras informações consideradas relevantes: Não há outras informações consideradas 

relevantes. 

SEÇÃO 3. INFORMAÇÕES SOBRE O VALOR MOBILIÁRIO OFERTADO  

a) tipo, quantidade ofertada, preço unitário e prazo de captação com as respectivas datas de 

início e encerramento: 

Tipo: Nota Conversível em Ações 

Quantidade Ofertada: R$ 1.250.000,00 valor máximo da rodada. Sendo o valor mínimo de R$ 

833.334,00. Se atingido o valor mínimo, que corresponde a 2/3 do valor máximo, é possível o 

encerramento da rodada com sucesso. 

Preço unitário: R$ 500,00 sendo 2.500 notas para valor máximo e 1667 notas para o valor mínimo 

de captação. 

Prazo de captação: 180 dias (6 meses) 

Datas de início: 30/01/2020 

Data de encerramento: 21/11/2020 

b) valor total da oferta, indicando, se for o caso, a possibilidade de distribuição parcial caso 

seja atingido o valor mínimo de captação: O valor total da oferta é R$ 1.250.000,00 e existe a 

possibilidade de distribuição parcial caso seja atingido o valor mínimo de captação. 

c) esclarecimento se o valor mobiliário ofertado: 



1. confere ao portador direito de crédito perante a sociedade empresária de pequeno porte e 

as condições de remuneração Direito de crédito, ao portador, perante a sociedade 

empresária de pequeno porte e as condições de remuneração: Esse documento garante os 

direitos firmados por esse investimento, entre eles a possibilidade de converter o título em ações 

da startup ou em remuneração futura. Portanto, sua nota conversível garantirá sua participação 

societária definida na Emissora sem adquirir, imediatamente, a posição jurídica de sócio da 

Emissora. 

2. é título representativo de dívida conversível em participação: A nota conversível 

representativa de dívida é conversível em ações. 

3. confere participação no capital: A nota conversível representativa de dívida confere direito de 

conversão em participação 

4. confere direito de voto e, especialmente, se há quaisquer restrições a este direito: As 

ações preferenciais a serem emitidas em favor do Investidor não gozarão de direitos políticos, de 

modo que não terão direito a voto em quaisquer deliberações da Emissora. 

5. é passível de livre cessão ou transferência, ou quais são as limitações a estes direitos: O 

investidor poderá transferir o seu investimento a um terceiro contanto que o adquirente se 

comprometa integralmente como os termos de contrato de investimento. O investidor deverá ofertar 

aos sócios da emissora, em primeiro lugar, conforme direito de preferência, situação na qual os 

termos negociados deverão ser os mesmos. 

d) em relação ao item 3 da alínea (c) da seção 3, qual o é percentual correspondente ao 

capital da sociedade empresária sendo ofertado na data do início da oferta: O percentual 

correspondente ao capital da sociedade empresária sendo ofertado na data do início da oferta 

corresponde a 12,5% para o valor máximo captado. Para o valor mínimo o percentual corresponde 

a 8,33% do capital da sociedade.  

e) em relação ao item 2 da alínea (c) da seção 3, as condições em que se dará a conversão e 

o método de avaliação da sociedade empresária de pequeno porte para fins de 

determinação do preço e da quantidade do valor mobiliário de participação a ser emitido 

por ocasião da conversão: A Emissora se transformará em Sociedade Anônima no vencimento 

das Notas Conversíveis, após o decurso do prazo de 5 anos da data da emissão, ou antes, após a 

ocorrência de um evento de transformação. Cada Nota de R$ 500,00 dá o direito ao investidor 

0,005% da participação societária da Emissora no momento de sua transformação em SA. 



f) em relação aos itens 2 e 3 da alínea (c) da seção 3, a eventual existência de obrigação de 

adesão a acordo de sócios ou acionistas, quando da aquisição ou conversão do título de 

participação, juntamente com os principais direitos e obrigações advindos desse acordo, 

em especial no que tange a limitações ao direito de voto dos sócios: Não há obrigação de 

adesão ao acordo de acionistas. 

g) em relação ao item 2 da alínea (c) da seção 3, quais os diretos políticos e patrimoniais no 

sociedade empresária de pequeno porte serão conferidos pelas ações a serem entregues ao 

investidor por ocasião da conversão: O investidor terá direito a ações preferencias as quais não 

conferem direito político, direito a voto. Além disso, as ações conferem prioridade no reembolso de 

capital e direito de venda conjunta, Tag along. Os sócios reservam o direito de transformação do 

tipo societário a qualquer tempo. 

SEÇÃO 4. INFORMAÇÕES SOBRE O SINDICATO DE INVESTIMENTO PARTICIPATIVO, SE 

HOUVER: No presente momento, a Plataforma de Investimentos Cluster21 não atua com 

sindicatos. 

SEÇÃO 5. COMUNICAÇÃO SOBRE A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES CONTÍNUAS APÓS A 

OFERTA  

a) descrever quais informações periódicas a sociedade empresária de pequeno porte se 

compromete a divulgar para os investidores por meio da plataforma, descrevendo a 

periodicidade e as informações que serão prestadas, como, por exemplo: indicadores de 

desempenho, informações financeiras, desenvolvimento de novos produtos, mudanças de 

equipe, etc: A Emissora obriga-se a atualizar trimestralmente a Plataforma com seu relatório 

financeiro e gerencial de atividades. O relatório deverá indicar, pelo menos, o balancete dos 

respectivos meses, informações sobre o desenvolvimento do negócio e parecer da diretoria sobre o 

período. 

SEÇÃO 6. ALERTAS SOBRE RISCOS: 

a) informar que há possibilidade de perda da totalidade do capital investido em 

decorrência do insucesso da sociedade empresária de pequeno porte: há possibilidade de 

perda da totalidade do capital investido em decorrência do insucesso da sociedade empresária de 

pequeno porte. 

b) informar a eventual existência de outros títulos, instrumentos ou valores mobiliários da 

sociedade empresária de pequeno porte que confiram direitos ou privilégios adicionais 



àqueles objetos da oferta e como aqueles direitos podem materialmente limitar ou diluir a 

participação do investidor na sociedade: há existência de outros títulos, instrumentos ou 

valores mobiliários da sociedade empresária de pequeno porte que confiram direitos ou privilégios 

adicionais àqueles objetos da oferta e como aqueles direitos podem materialmente limitar ou diluir 

a participação do investidor na sociedade. 

c) informar a eventual existência de oferta privada que compõe a rodada de financiamento, 

seja ela prévia ou simultânea, incluindo o montante da oferta privada expresso em valor 

monetário e em proporção ao valor alvo sendo ofertado publicamente com dispensa de 

registro nos termos desta Instrução e, quando for o caso, esclarecer como os títulos, 

instrumentos ou valores mobiliários ofertados privadamente podem materialmente limitar 

ou diluir a participação do investidor: Não há ofertas privadas.  

d) informar o direito do investidor de desistir do investimento sem incorrer em quaisquer 

multas ou penalidades, durante o prazo de desistência: O investidor tem direito de desistir do 

investimento sem incorrer em quaisquer multas ou penalidades, durante o prazo de desistência. O 

prazo de desistência é de 7 dias, a contar da confirmação do investimento (confirmação do 

pagamento do investimento) 

 

e) cientificar que não existe obrigação da sociedade empresária de pequeno porte que não 

seja constituído como sociedade anônima em transformar-se neste tipo de sociedade, 

descrevendo as implicações da não transformação para o titular dos valores mobiliários 

adquiridos: não existe obrigação da sociedade empresária de pequeno porte que não seja 

constituído como sociedade anônima em transformar-se neste tipo de sociedade. As implicações 

da não transformação para o titular dos valores mobiliários adquiridos são: caso a empresa não 

proceda a mudança do tipo social para sociedade anônima, permanece o caráter de dívida do 

título emitido, devendo ser pago com a taxa de correção presente no documento 

 

f) quando aplicável, descrever as responsabilidades advindas da aquisição e conversão de 

participação em sociedades empresárias que, dependendo do tipo societário adotado, 

podem acarretar possíveis riscos ao patrimônio pessoal do investidor em razão de sua 

responsabilidade patrimonial limitada não ser reconhecida em decisões judiciais nas 

esferas trabalhistas, previdenciária e tributária, entre outras: Não se aplica aos contratos de 

investimento emitidos na Plataforma Cluster21, uma vez não há envolvimento do patrimônio 

pessoal do investidor no investimento realizado. 

 



g) informar que os valores mobiliários são emitidos de forma não escritural e que sua 

guarda será de responsabilidade do próprio investidor, nos casos em que prestadores de 

serviço de escrituração e custódia não tenham sido contratados: Os valores mobiliários são 

emitidos de forma não escritural e sua guarda será de responsabilidade do próprio investidor, já 

que não há contratação de prestadores de serviço de escrituração e custódia. 

 

h) informar da inexistência de mercado secundário regulamentado de negociação de 

valores mobiliários adquiridos em oferta dispensada de registro nos termos desta 

Instrução: Não existe mercado secundário regulamentado de negociação de valores mobiliários 

adquiridos em oferta dispensada de registro nos termos da CVM Instrução 588/2017. 

 

i) informar que a sociedade empresária de pequeno porte não é registrada na CVM e que 

pode não haver prestação de informações contínuas após a realização da oferta: A 

sociedade empresária de pequeno porte não é registrada na CVM e pode não haver prestação de 

informações contínuas após a realização da oferta. 

 

j) informar que há risco de descontinuidade das operações da plataforma, o que pode afetar 

a obtenção de informações sobre a sociedade empresária de pequeno porte após a 

realização da oferta: Há risco de descontinuidade das operações da plataforma, o que pode 

afetar a obtenção de informações sobre a sociedade empresária de pequeno porte após a 

realização da oferta. 

Apenas invista em ofertas publicadas na Cluster21 com pleno conhecimento da 

oportunidade e dos riscos envolvidos. Junto dos documentos de investimentos está o 

nosso Aviso de Risco, não deixe de consultar. 

SEÇÃO 7. INFORMAÇÕES SOBRE CONFLITOS DE INTERESSE  

a) exposição de possíveis situações de conflito de interesses relacionadas à atuação da 

plataforma como intermediária da oferta: A plataforma Cluster21 atua na intermediação das 

vendas dos valores mobiliários conciliando os interesses dos investidores e das sociedades 

investidas, não fazendo distinção, ou qualquer tratamento diferenciado, entre investidores ou 

sociedades investidas de acordo com retorno financeiro que estes propiciam à plataforma. A 

cobrança das taxas de remuneração da plataforma é padronizada, e aplicada de acordo com os 

parâmetros de mercado. 

SEÇÃO 8. INFORMAÇÕES SOBRE A REMUNERAÇÃO DA PLATAFORMA ELETRÔNICA DE 

INVESTIMENTO PARTICIPATIVO E OS CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA SUA DETERMINAÇÃO 



a) valor da remuneração fixa, se houver: Taxa anual a ser paga durante os 5 anos 

subsequentes caso captação concluída com sucesso. Os valores corresponde a R$ 3.000,00 por 

ano e são cobrados em caso de sucesso da rodada. 

b) taxa de sucesso da captação do valor alvo, se houver: Quando a captação é concluída com 

sucesso a taxa de 10% do valor captado (meta mínima ou meta máxima) é recebido da empresa 

emissora de pequeno porte. 

c) remuneração por meio do recebimento de valores mobiliários da sociedade empresária 

de pequeno porte, distribuídos ou não na oferta, se houver: Não há. 

d) remuneração por taxa de desempenho (performance), se houver: quando da realização do 

lucro, o valor de 15% é recebido pela plataforma, do investidor. 

e) outras formas de remuneração, se houver: Não há. 

SEÇÃO 9. INFORMAÇÕES SOBRE A TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL 

a) descrever a tributação aplicável aos investidores em caso de obtenção de retorno no 

investimento na sociedade empresária de pequeno porte: As informações a respeito da 

tributação foram elaboradas obedecendo a regra de melhores esforços, porém devemos salientar 

que a Cluster21 e a emissora não constituem empresas especializadas em tributação. Caso o 

investidor queira esclarecimento de fonte especializada ou com maior pormenorização, deverá 

buscar aconselhamento junto a consultores tributário, advogados tributaristas ou contadores 

peritos na área: 

● De acordo com o Artigo 10 da Lei 9.249/1995, para retorno em forma de renda, os lucros ou 

dividendos calculados com base nos resultados apurados a partir do mês de janeiro de 1996, 

pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou 

arbitrado, não estão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, nem integrarão a base de 

cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física ou jurídica, domiciliado no país ou no 

exterior e; 

● Conforme Lei nº 13.259, de 16 de março de 2016, sobre retorno em forma de ganho de 

capital, O ganho de capital é representado pela diferença positiva entre o valor de revenda de um 

bem e o seu valor de compra. 

O ganho de capital percebido por pessoa física em decorrência da alienação de bens e direitos de 

qualquer natureza se sujeita à incidência do imposto sobre a renda, com as seguintes alíquotas: 



- 15% (quinze por cento) sobre a parcela dos ganhos que não ultrapassar R$ 5.000.000,00 (cinco 

milhões de reais); 

- 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) sobre a parcela dos ganhos que exceder 

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e não ultrapassar R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 

reais); 

- 20% (vinte por cento) sobre a parcela dos ganhos que exceder R$ 10.000.000,00 (dez milhões 

de reais) e não ultrapassar R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais); e 

- 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento) sobre a parcela dos ganhos que 

ultrapassar R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). 

b) caso seja estruturado veículo de investimento, descrever a tributação aplicável no caso 

de retorno no investimento realizado via sindicato de investimento participativo: No presente 

momento, a Plataforma de Investimentos Cluster21 não atua com sindicatos. 

ADVERTÊNCIA 

“A sociedade empresária de pequeno porte e a oferta apresentada nesta plataforma estão 

automaticamente dispensados de registro pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

A CVM não analisa previamente as ofertas. 

As ofertas realizadas não implicam por parte da CVM a garantia da veracidade das 

informações prestadas, de adequação à legislação vigente ou julgamento sobre a qualidade 

da sociedade empresária de pequeno porte. 

Antes de aceitar uma oferta leia com atenção as informações essenciais da oferta, em 

especial a seção de alertas sobre riscos.” 


